
ATO DECLARAT  ÓRIO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1280/2025

DISPENSA  N° 092/2025

“DECLARA  DISPENSÁVEL  A  REALIZAÇÃO  DE

PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  PARA

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA

FIXA COM TECNOLOGIA SIP,  PARA A CÂMARA

MUNICIPAL DE JATAÍ ”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes, no

uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II  do Artigo 75 da Lei

14.133, de 01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a  previsão  legal  do  inciso  II  do  artigo  75  da  Lei  de

Licitações, para dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove centavos);

CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  necessita  contratar

empresa  para  prestação  de  serviços  de  telefonia  fixa  com  tecnologia  SIP  (incluindo  os

equipamentos  necessários,  instalação  e  portabilidade),  para  a  Câmara  Municipal  de  Jataí,

conforme especificação abaixo:

CONSIDERANDO que a empresa:   TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no

CNPJ  sob  o  nº  02.558.157/0001-62,  apresentou  orçamento  de  menor  preço,  e  atinente  a

necessidade de atendimento da situação e também apresentaram todas as certidões negativas de

débitos dos tributos Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS;

CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  utiliza  o  serviço  de
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telefonia da operadora Oi com tecnologia DDR (Discagem Direta  a  Ramal),  que está  sendo

descontinuada.  A operadora atual  passou a  ofertar  a  solução Digitronco SIP, uma tecnologia

avançada  de  voz  sobre  IP (VoIP),  que  exige  compatibilidade  com protocolo  SIP,  suporte  à

segurança TLS e acesso à internet. O objetivo é migrar para essa nova tecnologia sem custo

relacionado a troca, adaptação ou conversão para garantindo continuidade, qualidade, segurança

e compatibilidade com a central telefônica Intelbras Impacta 220. A aquisição está registrada no

processo administrativo nº 1280/2025.

DECLARA: 

Art. 1º – Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de

serviços de telefonia fixa com tecnologia SIP (incluindo os equipamentos necessários, instalação

e portabilidade), para a Câmara Municipal de Jataí.

Art. 2º – Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa:TELEFÔNICA BRASIL

S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, com endereço na Av. Engenheiro Carlos

Berrini, nº 1376, Bairro Cidade Monções – São Paulo-SP, nos termos da proposta apresentada

pela mesma, com um valor total anual de: R$ 5.880,00 (cinco mil e oitocentos e oitenta reais):

Art.  3º  –  Este  ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua  assinatura  revogada  as  disposições  em

contrário.

Jataí, 22 de outubro de 2025

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Marcos Patrick de Castro Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD/MESES EMPRESA Média Valor total

Telefônica/Vivo valor Unit. estimado

1 UNID. 12 R$ 490,00 R$ 490,00 R$ 5.880,00

Estimado: R$ 5.880,00
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